
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

Sessão do dia 26/10/2021 - 19:00 horas

Edital de Citação e Intimação nº  38/2021

Por ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva, fica convocada Sessão de Julgamento que  
deverá ser procedida pela Segunda Comissão Disciplinar em Sessão Virtual a ser realizada a partir das 19  
horas do dia 26 de outubro de 2021.
Nos termos dos arts. 45 a 51-A, do CBJD, publicamos o presente Edital para fins de citação e/ou intimação  
das partes e interessados nominados nos Processos a seguir relacionados, para que, querendo,  
acompanhem pessoalmente, ou por intermédio de advogado devidamente constituído, o andamento,  
instrução e julgamento dos mesmos. Na Sessão de Julgamento as partes e interessados, querendo, poderão  
apresentar defesa oral e produzir provas.
A participação dos interessados, inclusive para produzir prova e proceder defesa oral, dar-se-á mediante  
disponibilização, pela Secretaria do TJD-PR, do link de acesso que deverá ser solicitado até as 17 horas do  
dia da Sessão, através do e-mail secretaria@tjdpr.com.br.
Havendo interesse em produzir prova documental ou audiovisual estas deverão ser encaminhadas via e-mail  
secretaria@tjdpr.com.br ou entregues na Secretaria do TJD-PR até 06 (seis) horas antes do início da Sessão.
Os interessados em acompanhar a Sessão de Julgamento poderão fazê-lo por meio do canal do TJD-PR na  
plataforma do Youtube a ser acessado no seguinte endereço:  
https://www.youtube.com/channel/UCBJPWX8_pNv3ppmulxJPQbA .
Ficam os Senhores Auditores, convocados para, nos termos da Resolução 004 do TJDPR, procederem na  
mesma Sessão, a eleição para as funções de Presidente e Vice-Presidente relativa ao anuênio 2021/2022.

PROCESSOS EM PAUTA PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

AUTOS Nº 171/2021 - PROCESSO ELETRONICO - DCO - Relator Designado: IURI FERRARI CACICOV

JOGO: ARAUCÁRIA ECR x AA IGUAÇU - CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL 2ª DIVIS

Data da Partida: 08/09/2021

Horário: 15:30

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  AFONSO DA SILVA SANTOS - ATLETA - BID: 178442

Fundamento Legal:  254

Fato Denunciado:  O  atleta  da  entidade  de  prática  desportiva ARAUCÁRIA  ECR,  Sr.  AFONSO  DA  SILVA   
SANTOS,  inscrito  no  BID  sob  o  nº 178.442,  que  foi  expulso,  de  forma  direta,  aos  35  minutos  do   
segundo  tempo  de jogo  por:  :  "(...)  Foi  expulso  de  forma  direta  por  jogo  brusco  grave,  por  acertar   
seu adversário  com  as  travas  da  chuteira.  (...)  (ipsis  literis)",  com  isto  incorreu  no artigo  254,  do  Cód

:  JULIO SERGIO SILVEIRA GUERRA

Fundamento Legal:  258

Fato Denunciado:  O  massagista  da  entidade  de  prática  desportiva ARAUCÁRIA  ECR,  Sr.  JULIO  SERGIO   
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SILVEIRA  GUERRA,  portador  da  cédula  de identidade  nº  3.187.862-4,  que  foi  expulso,  de  forma   
direta,  aos  35  minutos  do segundo  tempo  de  jogo  por  proferir  as  seguintes  palavras:  Após  uma   
marcação  da equipe  de  arbitragem,  o  mesmo  saiu  da  área  técnica  de  sua  equipe  em  direção  do 4º   
árbitro,  protestando  de  forma  ascintosa  dizendo:  "quem  apita  essa  merda?  Vão começar  a  apitar  dir

AUTOS Nº 195/2021 - PROCESSO ELETRONICO - DCO - Relator Designado: GREGORIO MENZEL

JOGO: IND. FUT. SÃOJOSEENSE x PSTC - CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL 2ª  
DIVISÃO

Data da Partida: 22/09/2021

Horário: 15:30

Procurador: NELSON ELOY BINI ECHSTEIN DE ANDRADE

DENUNCIADO:  MARCIO DE VASCONCELOS JUNIOR - ATLETA - BID: 651032

Fundamento Legal:  258, CBJD

Fato Denunciado:  BID 651.032, atleta da EPD PSTC, expulso diretamente aos 41´ (quarenta e um minutos)  
do segundo tempo da partida por, conforme consta da súmula do jogo "Cometer uma falta tática  
impedindo assim uma oportunidade clara de gol da equipe adversaria". Diante de tal conduta, denuncia-se  
referido atleta como incurso no art. 258, do CBJD, por ter agido em flagrante inobservância aos princípios ét

AUTOS Nº 214/2021 - PROCESSO ELETRONICO - DCO - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES  

JOGO: AA BATEL x GRECAL - CAMPEONATO PARANAENSE DE FUTEBOL PROFISSIONAL 3ª DIVISÃO

Data da Partida: 02/10/2021

Horário: 15:30

Procurador: EDSON RENATO ALMEIDA FERNANDES

DENUNCIADO:  JOÃO VICTOR PEREIRA SANTOS - ATLETA - BID: 374115

Fundamento Legal:  250

Fato Denunciado:  o  atleta  da  entidade  de  prática  desportiva BATEL  AC,  Sr.  JOÃO  VICTO  PEREIRA   
SANTOS,  inscrito  no  BID  sob  o  nº 374.115,  expulso  na  forma  direta  ao  1º  minuto  do  2º  tempo  de   
jogo,  por "(...)  agarrar  seu  adversário  fora  da  disputa  de  bola  pela  camiseta, impedindo  um  clara   
oportunidade  de  gol.  (ipsis  literis)",  com  isto  incorreu no  artigo  250,  do  Código  Brasileiro  de  Justiça   

:  GRECAL

Fundamento Legal:  214

Fato Denunciado:  A  entidade  de  prática  desportiva  GRECAL  por relacionar  para  a  partida  atletas  sem   
a  devida  inscrição  no  BID-e,  com  isto incorreu  no  inciso  I,  do  artigo  32,  do  Regulamento  Geral  das  
Competições  Profissionais  e  no  artigo  214,  do  Código  Brasileiro  de Justiça  Desportiva.
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Publique-se e intime-se.

Curitiba, 21 de Outubro de 2021.
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